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DECRETO N9 3152/79 

de 07 de nove mbro de 1979 

DispÕe sobre abertura de cr édito adiei~ 

nal no valor de CR$ 150 . 000 , 00 . 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos , no uso de 

suas atribuiçÕes que lhe conferem o Item I do artigo 49 e artigo 59 da Lei n9 2104 de 24 

de novembro de 1978 , e artigo 39 , Item V, do Decreto Lei COrrplementar n9 9 , de 31 de de 

zernbro de 1969 , 

DE C RETA: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departarrento de Finanças 

crédito adicional, no valor de CR$ 150 . 000 , 00 (cento e cinquenta mil cruzei ros) destina

do a suplerrentar a seguinte dotação <b orçarrento vigente : 

7 

7 .50 

7.50 - 03070211. 26 

7 . 50 - 4 .1. 2 • o 
7 . 50 - 03070212 . 22 

7. 50 - 3. 1. 2 . o 

DEPARI'AMEN'IO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Divisão de Manutenção de Própri os e 

Logradouros Públicos . 

Ferr.amentas Diversas 

Equipamentos e Material Permanente .. .. .... . ... l5.000 , 00 

Fábrica de Fiberglass 

Material de consurro . .. .. .. .... .. .. . ... . . . ... . l35 . 000, 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo anterior, corre

r á IJOr conta da anulação parcial , na rresna irrportância , da seguinte dotação do orçarrento 

vigente : 

6 

6. 30 

6. 30 - 16915731 .17 

6. 30 - 4 . 1. 2 . o 

DEPAR1'AMEN'ID DE OBRAS E VIAÇÃ.O 

Divisão de Serviços Vi ários 

Equipamentos para sinalização 

do Trânsito 

Equipamentos e Material Permante . . .. ...... . .. l50 . 000 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na data de 

s ua publicação , revogadas as disposi ções em contrário . 

Pr efeitura Municipal de São José dos ~07 de no -

vembro de 1979. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinet r do 

dias do rres de rovernbro do ano de mil novecentos e setenta e nove. 
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